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DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022. 

O MUNICIPIO DE CANDIBA - ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 

13.982.608/0001-00, com sede da Prefeitura localizada na com sede à Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP: 46.380-000, 

Candiba - Bahia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, portador da Carteira de 

Identidade n.º 03.094.039-79 – SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o N.º 151.480.255-49, residente e domiciliado na Rua 

Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, Candiba – BA, juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, inscrita no CNPJ n° 30.553.990/0001-56, representada pela gestora Kamila Tuany Lacerda Leão Lima, inscrita no 

CPF sob o nº 802.978.385-04, nomeada pelo Decreto nº 028-A de 01/04/2022, residente e domiciliada à Rua Atílio Pereira de 

Oliveira, nº 229, apt. 204, Bairro Sandoval Novaes, Guanambi – Bahia, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANTES, e do outro lado, a empresa REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA, situada a Avenida Governador Waldir 

Pires, nº 951, Bairro Lagoinha na cidade de Guanambi - BA, CEP: 46.430-000, cadastrada no CNPJ nº 15.065.248/0001-08, 

neste ato representada pelo Sr. Luiz Carlos Nascimento Oliveira, portador do RG nº 568234600 SSP/BA e CPF nº 

602.949.905-00, adiante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo que se regerá pela Lei n° 

8666/93 e suas alterações, referente ao Contrato nº 046/2022, com base a Tomada de Preços N.º 001/2022, fica consignado 

o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Contratação de empresa de engenharia para execução de obras na reforma de 4 (quatro) Unidades Escolares Municipais 

(Escola Municipal Dom Pedro II, Grupo Escolar Municipal Manoel Alves Sobrinho, Grupo Escolar Municipal Dom José Pedro 

Costa e Grupo Escolar M. Joaquim da Silva Martins), deste Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: 

O contrato original terá seu prazo aditado por mais 60 (sessenta) dias, contados a partir do dia 11 de março de 2024, 

vigorando até 10 de maio de 2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – JUSTIFICATIVA: 

Todos os serviços de reforma contratados foram executados em conformidade com as especificações estabelecidas no 

contrato original. No entanto, a empresa contratada solicitou um aditivo de quantidade anteriormente, o qual foi 

minuciosamente analisado pela Prefeitura de Candiba e aprovado, devido à sua relevância para as necessidades de 

conclusão das obras e para o interesse público. 

Contudo, nos deparamos, atualmente, com um desafio imprevisto no que concerne ao fluxo de pagamento das medições por 

parte da Secretaria de Educação, responsável pelo desembolso dos recursos. Lamentavelmente, a secretaria enfrenta 

dificuldades de ordem financeira, o que tem temporariamente impedido a efetivação dos pagamentos correspondentes às 

medições já aprovadas. 

Portanto, diante dessa conjuntura, julgamos pertinente a prorrogação de prazo do contrato nº 046/2022. Tal medida se 

mostra indispensável para possibilitar a regularização da situação financeira da Secretaria de Educação e, 

consequentemente, permitir o efetivo cumprimento das obrigações contratuais, assegurando, assim, a conclusão satisfatória 

da obra em questão. 

CLÁUSULA QUARTA - AMPARO LEGAL: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato supracitado, tendo fundamento legal nas disposições 57, II, da Lei 

nº 8666/93 e suas alterações; 
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CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO: 

Assim ajustados, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, ratificam o instrumento de contrato ora aditado, em todos os seus 

termos, cláusulas e condições não expressamente alterados neste documento, que aquele se integra, formando um todo 

único e indivisível para todos os fins de direito. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Candiba - BA, 11 de março de 2024. 
 

________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 
Reginaldo Martins Prado 

Contratante 
 

________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 
CNPJ n° 30.553.990/0001-56 

Contratante 
 

______________________________________________ 
REFORMAR CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ N°: 15.065.248/0001-08 
Luiz Carlos Nascimento Oliveira 

CPF N°: 602.949.905-00 
Contratada 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 1.______________________________________________            2.________________________________________________ 
    

CPF:____________________________________________           CPF: _____________________________________________ 


